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Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 
com á devida oportunidade;

Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 
da República aos estimados clientes, temos a honra de infor
má-los que até 15 de Dezembro de 2015 estarão abertas as 
respectivas assinaturas para o ano 2016, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 
nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Diário da 
República para o ano de 2016, passam, a título provisório, a 
ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto de 
Consumo de 2% (dois porcento):

As 3 séries....................................................Kz: 611 799,50
1 .a série........................................................ Kz: 361 270,00
2. a série........................................................ Kz: 189 150,00
3. a série........................................................ Kz: 150 111,00
2. Tão logo seja publicado o preço definitivo os assinan

tes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
a diferença apurada, visando assegurar a continuidade do 
fornecimento durante o período em referência.

3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual.

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00, que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2016.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 
atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior ã base que determinou o 
seu cálculo ou outros factores que afectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos:

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de
Dezembro de 2015 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 
15% (quinze porcento).
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Governo Provincial de Benguela
Despacho n.° 6985/15:

Exonera Estevão Chipeio Gonçalves do cargo de Administrador 
Comunal da Capupa, Município do Cubai.

Despacho n.° 6986/15:
Exonera João Ngumbe do cargo de Administrador Comunal da 

Yambala, da Administração Municipal do Cubai.

Despacho n.° 6987/15:
Concede a licença ilimitada a Sandro Gerson Neves Lima, Professor do 

II Ciclo do Ensino Secundário. Diplomado do 6.° Escalão, da Escola 
do Magistério Primário. Município de Benguela.
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Despacho n.° 6988/15:

Dá por finda a comissão de serviço que Hilário Caleca Evarislo vinha 

exercendo no cargo dc Director da Escola do Ensino Primário 

Deolinda Rodrigues-Vacaria/Sedc, Município do Bocoio.

Despacho n.° 6989/15:

Dá por linda a comissão de serviço que Evaristo Banda Manuel vinha 

exercendo no cargo de Director da Escola do Ensino Primário do 

Juarte-Chila, Município do Bocoio.

Despacho n.° 7004/15:
Desvincula Gaudência Tchislosi, Professora do Fnsino fc 

Auxiliar do I.» Escalão, da Escola do I Nível 4 dciW 
Município do Lobito, para efeitos de aposentação. ■■

Despacho n.° 7005/15:
Desvincula Laurentina Rita Nahungulu Soma, Professoradop

Primário Auxiliar do I.° Escalão, da Escola do I Nível Con^ 

Ferraz Bomboco, no Município da Catumbela, para efefc 
aposentação.

Despacho n.° 6990/15:

Dá por finda a comissão dc serviço que Eurclio Paila vinha exercendo 

no cargo dc Director da Escola do Ensino Primário do Alto-Pundo, 

Município do Bocoio.

Despacho n.° 6991/15:
Dá por linda a comissão dc serviço que Ricardo Samahusa vinha 

exercendo no cargo dc Director da Escola do Ensino Primário de 

Sandula, Município da Ganda.

Despacho n.° 6992/15:
Dá por linda a comissão de serviço que Domingos Glória Tchitala vinha 

exercendo no cargo dc Direcior da Escola do Ensino Primário de 

Pangapanga, Município do Lobito.

Despacho n.° 6993/15:
Dá por finda a comissão de serviço que Félix Calianguila vinha 

exercendo no cargo de Director da Escola do Ensino Primário de 

Cassanje-Cuilo, Município da Ganda.

Despacho n.° 6994/15:

Dá por finda a comissão dc serviço que Pelágio Siminya vinha exer

cendo no cargo de Director da Escola do Ensino Primário do Buçaco.

Despacho n.° 6995/15:

Desvincula Estevão Chipeio Gonçalves, da Administração Municipal 

do Cubai, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6996/15:
Desvincula Pedro 1 lungulo, da Administração Municipal do Cubai, para 

efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6997/15:
Desvincula Francisco Domingos, Porteiro dc l.a Classe, do Hospital 

Municipal do Cubai, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6998/15:
Desvincula João Ngumbe da Administração Municipal do Cubai, para 

efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6999/15:
Desvincula Verónica Kandjele, Encarregada não Qualificada, da Admi

nistração Municipal do Cubai, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7000/15:

Desvincula Cipriano Mbweli, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do L° Escalão, da Escola do Ensino Primário do Coporolo, no 

Município do Cubai, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7001/15:

Desvincula Maria Emília Filomena, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do I.° Escalão, da Coordenação Escolar da Zona Centro, no 

Município de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7002/15:

Desvincula Fernando Manuel, Escriturário-Dactilógrafo, da Repartição 

Municipal de Educação, no Município do Balombo, para efeitos de 

aposentação.

Despacho n.° 7003/15:
Desvincula Clementina Ângela Nassunge, Professora do Ensino Pri

mário Auxiliar do l.° Escalão, da Escola do I Nível 4 de Fevereiro, 

no Município do Lobito, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7006/15:
Desvincula Ricardo Samahusa, Professor do Ensino PrimárioA&j 

do 2.° Escalão, da Escola do I Nível 4 de Fevereiro,noMuni^ 

Ganda, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7007/15:
Desvincula Albano Luciano Chimuco, Professor do Ensino 

Auxiliar do l.° Escalão, da Coordenação Escolar da 
Kamunda, no Município dc Benguela, para efeitos de aposcn!^

Despacho n.° 7008/15:
Desvincula Aurélio Kakweya, Professor do Ensino PrimárioAsaj 

do 2.° Escalão, da Escola do I Nível do Ngondc, no Municij». 
Cubai, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7009/15:
Desvincula Domingas Bernardo, Professora do Ensino Pns 

Auxiliar do 2.° Escalão, da Escola do 1 Nível 4 de Feveróni 
Município do Lobito, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7010/15:
Desvincula Avelina Maria, Professora do Ensino Primário Auxifo 

2.° Escalão, da Escola do I Nível 10 de Dezembro, no Municijr, 

Ganda, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7011/15:
Desvincula Helena Ngueve Kaita, Professora do Ensino Piis 

Auxiliar do l.° Escalão, da Repartição Municipal dc Educaçàu 
Município do Chongorói, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7012/15:
Desvincula Josefina Katchingavisa Pedro, Professora do Es 

Primário Auxiliar do 3.° Escalão, da Escolado I Nível 4deFevaà 

no Município do Lobito, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7013/15:
Desvincula Berta Nambule Xavier Lucama, Professora do Es» 

Primário Auxiliar do l.° Escalão, da Escola do I Nívdi 

Calomburaco, no Município dc Benguela, para eleitos de 

lação.

Despacho n.° 7014/15:
Desvincula Domingos Glória Tchitala, Professor do Ensino Pnttf 

Auxiliar do 5.° Escalão, da Secção Escolar Comunal do Kulas1 

Município do Lobito, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7015/15:
Desvincula Félix Calianguila, Professor do Ensino PrimárioAu$ 

do l.° Escalão, da Escola do 1 Nível Comandante CassanjU 

Município da Ganda, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7016/15:
Desvincula João Maimo Kativa Maria, Professor do Ensino 

Auxiliar do 6.° Escalão, da Repartição Municipal da Ediicaçft’ 

Município do Chongorói, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7017/15:
Desvincula Teresa Taka, Professora do Ensino Primário Auxili^

4.°  Escalão, da Escola do 1 Nível 10 de Junho, no Munícipe 

Cubai, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7018/15:
Desvincula Virgílio Adelino, Professor do Ensino Primário Auxili^ 

2.° Escalão, da Escola do Ensino Primário Comandante KassanM 

Município do Bocoio, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7019/15:
Desvincula Lino Tchiquete, Professor do Ensino Primário Auxili^ 

l.° Escalão, da Escola do Ensino Primário BG n.° 7063-Montel^ 
no Município do Bocoio, para efeitos de aposentação.
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Despacho n.° 7020/15:
Desvincula António Cirilo Tavares, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, da Direcção Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia no Município do Bocoio, para efeitos de 
aposentação.

Despacho n.° 7021/15:
Desvincula Avelino Nambalo, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do l.° Escalão, da Escola do Ensino Primário do Tchississo, no 
Município do Bocoio, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7022/15:
Desvincula Júnior Tchimuco, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do l.° Escalão, da Coordenação Escolar da Zona A Camunda, 
Município de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7023/15:
Desvincula Maurício Cambuta, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do 2.° Escalão, da Escola do I Nível de Kalossombekua 11, Município 
de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7024/15:
Desvincula Amàndio Simão Jorge, Inspector Técnico de l.a Classe, da 

Escola do 1 Nível do Calomolo, Município do Cubai, para efeitos 
de aposentação.

Despacho n.° 7025/15:
Desvincula Fernando Mungole, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do 2.° Escalão, da Escola do I Nível do Kalongoloty, Município de 
Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7026/15:
Desvincula Carolina Chinhangala, Auxiliar de Limpeza de 2.a Classe, 

da Escola Secundária do II Ciclo Geral de Benguela, Município de 
Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 7027/15:
Desvincula Leonardo Artur, Auxiliar Administrativo de 2.a Classe, 

da Escola do II Ciclo do Ensino Secundário n.° 007 Comandante 
Dangereux, no Município da Catumbela, para efeitos de aposenta
ção.

Despacho n.° 7028/15:
Desvincula Elvira Kasinda, Auxiliar Administrativa de La Classe, 

da Escola do II Ciclo do Ensino Secundário n.° 007 Comandante 
Dangereux, no Município da Catumbela, para efeitos de aposenta
ção.

Despacho n.° 7029/15:
Transfere Graciete Kussoke Tchikete, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do 6.° Escalão, da Direcção Provincial da Educação, 
Ciência e Tecnologia de Benguela para a Direcção Provincial da 
Educação, Ciência e Tecnologia de Luanda.

Despacho n.° 7030/15:
Transfere Risa Sica, Professora do II Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomada do 6.° Escalão, da Direcção Provincial da Educação, 
Ciência e Tecnologia de Benguela para a Direcção Provincial da 
Educação. Ciência e Tecnologia do Cuando Cubango.

Despacho n.° 7031/15:
Transfere Domingas Luzia, Professora do 11 Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomada do 6.° Escalão, da Direcção Provincial da Educação, 
Ciência e Tecnologia de Benguela para a Direcção Provincial da 
Educação, Ciência e Tecnologia do Huambo.

Despacho n.° 7032/15:
Nomeia Cátia Cristina Batalha de Matos Peres para o cargo de 

Subdirectora Pedagógica da Escola Secundária do I e II Ciclos 
Comandante Kassanji, Município de Benguela.

Despacho n.° 7033/15:
Nomeia Feliciano Tchiyanga Mayanda para o cargo dc Director da 

Escola do Ensino Primário de Calondeia, n.° BG 8033, Município 
do Caimbambo, Província de Benguela.

Despacho n.° 7034/15:
Nomeia Tomás Muhepc para o cargo de Director da Escola do Ensino 

Primário e Secundário do Ningui-Ningui, n.° BG 8095, Município 
do Caimbambo, Província de Benguela.

Despacho n.° 7035/15:
Nomeia Elias Tunda para o cargo de Director da Escola do Ensino 

Primário de Coporolo Serração, n.° BG 8050, Município do 
Caimbambo, Província de Benguela.

Despacho n.° 7036/15:
Nomeia Samuel Kandumbo para o cargo de Director da Escola do 

Ensino Primário de Evuvi, n.° BG 8059, Município do Caimbambo, 
Província de Benguela.

Despacho n.° 7037/15:
Nomeia Luís Santos da Silva para o cargo de Director da Escola 

Secundária do 1 e II Ciclos «Comandante Kassanji», Município de 
Benguela.

Despacho n.° 7038/15:
Nomeia José de Jesus Capango para o cargo de Subdirector Admi

nistrativo da Escola Secundária do I e II Ciclos Comandante 
Kassanji, Município de Benguela.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Despacho n.° 6985/15
de 16 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Estevão Chipeio Gonçalves, Agente n.° 08022739, 
exonerado a seu pedido, do cargo de Administrador 
Comunal da Capupa, Município do Cubai, para efeitos de 
aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6986/15
de 16 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;
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0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É João Ngumbe, Agente n.° 08022751, exonerado a seu 

pedido, do cargo de Administrador Comunal da Yambala, da 
Administração Municipal do Cubai, para efeitos de aposen

tação.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6987/15
de 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do artigo 32.° do Decreto-Lei n.° 10/94, de 24 de 
Junho, publicado no Diário da República n.° 25, I Série, 
sobre licenças;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho, de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. E concedida a licença ilimitada a Sandro Gerson 

Neves Lima, Professor do II Ciclo do Ensino Secundário, 
Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 11282415, colocado 
na Escola do Magistério Primário, Município de Benguela.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

------------------- -—-—
I. É dada por finda a comissão de servia 

Caleca Evansto, Professor do Ensino Primário a 
5.° Escalão, Agente n.° 08124167, do cargo de (V 
Escola do Ensino Primário Deolinda Rodrig3 
Sede, Município do Bocoio, para o qual havia sido/*’ 
por Despacho Interno n.° 35/08.02.03.03.01/00^ 

de 14 de Fevereiro. ■

2. O presente Despacho entra imediatamente em 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela,^ 

de Setembro de 2015. — O Governador, Isaac Fr^ 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 6989/15
dc 16 dc Novembro

Por conveniência de serviço;
Ao abrigo das disposições do artigo 42.° do 

Presidencial n.° 16/11, de 11 de Janeiro, publicadoí 
Diário da República n.° 6, I Série, que aprova o Estatua 

Subsistema do Ensino Geral;
O Governador Provincial de Benguela, ao abriga 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo# 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Díárioi 
República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 —Lãi 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administrai 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É dada por finda a comissão de serviço, de Evarê 

Banda Manuel, Professor do Ensino Primário Auxiliar,! 
5.° Escalão, Agente n.° 08124144, do cargo de Directwi 
Escola do Ensino Primário do Juarte-Chila, Município! 
Bocoio, para o qual havia sido nomeado, por Despa& 
Interno n.° 18/08.02.03.03.0 l/GGAPB/07, de 14 deFeveà

2. O presente Despacho entra imediatamente em viget 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aosi 

de Setembro de 2015. — O Governador, Isaac Franctò 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 6988/15
de 16 dc Novembro

Por conveniência de serviço;
Ao abrigo das disposições do artigo 42.° do Decreto 

Presidencial n.° 16/11, de 11 de Janeiro, publicado no 
Diário da República n.° 6,1 Série, que aprova o Estatuto do 
Subsistema do Ensino Geral;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:

Despacho n.° 6990/15
dc 16 dc Novembro

Por conveniência de serviço;
Ao abrigo das disposições do artigo 42.° do Dec^ 

Presidencial n.° 16/11, de 11 de Janeiro, publicado 
Diário da República n.° 6,1 Série, que aprova o Estatuto^ 
Subsistema do Ensino Geral;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo $ 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário^
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 —
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administrai 
Local do Estado, determina o seguinte*
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1. É dada por finda a comissão de serviço, de Eurélio 
Paila, Professor do Ensino Primário, do 3.° Escalão, 
Agente n.° 08080493, do cargo de Director da Escola do 
Ensino Primário do Alto-Pundo, Município do Bocoio, 
para o qual havia sido nomeado, por Despacho Interno 
n.° 16/08.02.03.03.0l/GGAPB/07, de 14 de Fevereiro.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2015. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 6991/15 
de 16 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É dada por finda a comissão de serviço de Ricardo 
Samahusa, Agente n.° 05600420, a seu pedido, do cargo 
de Director da Escola do Ensino Primário de Sandula, 
Município da Ganda, para o qual havia sido nomeado sob 
Despacho Interno n.° 55 1/08.02.03.03.01/GGAPB/07, 
de 3 de Janeiro.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

1. É dada por finda a comissão de serviço de Domingos 
Glória Tchitata, Agente n.° 08071933, a seu pedido, do cargo 
de Director da Escola do Ensino Primário de Pangapanga, 
Município do Lobito, para o qual havia sido nomeado por 
Despacho Interno n.° 126/08.02.03.03.01/GGPB/l2.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6993/15 
de 16 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. É dada por finda a comissão de serviço de Félix 
Calianguila, Agente n.° 05595624, a seu pedido, do cargo de 
Director da Escola do Ensino Primário de Cassanje-Cuilo, 
Município da Ganda, para o qual havia sido nomeado por 
Despacho Interno n.° 708/08.02.03.03.0l/GGPB/06, de 3 de 
Janeiro.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6992/15 
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

Despacho n.° 6994/15 
de 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgàos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:
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1. É dada por finda a comissão de serviço de Pelágio 

Siminya, Professor do Ensino Primário do l.° Escalão, 
Agente n.° 0560220, do cargo de Director da Escola do 
Ensino Primário do Buçaco, para o qual havia sido nomeado 
por Despacho Interno n.° 08.02.03.0 l/GGAPB/2007, de 3 

de Janeiro.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

------------------ -—"

2. O presente Despacho entra imediata^. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Ben 
de Agosto de 2015. — O Governador Isaac F^ 

dos Anjos.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 

de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 6995/15
de 16 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Estevão Chipeio Gonçalves, Agente n.° 08022739, 

colocado na Administração Municipal do Cubai, desvin
culado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Despacho n.° 6997/15
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigodadis^ 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publi^ 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedi^ 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre^ 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao 
da competência que lhe é conferida pela alínea^ 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário, 
República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de M 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgàoij 

Administração Local do Estado, determina o seguits»
1. É Francisco Domingos, Porteiro de l.a Classe,Ap 

n.° 05536610, funcionário do Hospital Municipal doOk 
desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitoi 

aposentação.
2. O presente Despacho entra imediatamente emvigr 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela,®: 

de Agosto de 2015. — O Governador, Isaac FranciscoMa 

dos Anjos.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6996/15 
dc 16 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
L É Pedro Hungulo, Agente n.° 08125540, funcionário 

da Administração Municipal do Cubai, desvinculado dos 
serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6998/15
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da dispoú^ 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicados 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedia* 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n. I» 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobreei 

ção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo dac$ 

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.0c! 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização5 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local 

Estado, determina o seguinte:
1. É João Ngumbe, Agente n.° 08022751, funcionário^ 

Administração Municipal do Cubai, desvinculado dossel 
ços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigo' 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Beneueía aos'1 
drxde20'5'~ooo,emadou’-^^
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Despacho n.° 6999/15
dc 16 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para aposentação dos funcionários públicos e do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa da extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e), do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada 
no Diário da República n.° 142, I Série, de 29 de Julho 
de 2010 — Lei da Organização e Funcionamento dos 
Órgãos da Administração Local do Estado, determina o 
seguinte:

1. É Verónica Kandjele, Encarregada não Qualificada, 
Agente n.° 05646860, colocada na Administração Municipal 
do Cubai, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efei
tos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 7001/15 
de 16 de Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Maria Emília Filomena, Professora do Ensino 
Primário Auxiliar do 1.° Escalão, Agente n.° 05580054, colo
cada na Coordenação Escolar da Zona Centro, no Município 
de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 7000/15 
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do Estado, 

determina o seguinte:
1. É Cipriano Mbweti, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 12082322, colocado na 
Escola do Ensino Primário do Coporolo, no Município do 
Cubai, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos 
de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 7002/15 
de 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Fernando Manuel, Escriturário-Dactilógrafo, Agente 

n.° 05610022, colocado na Repartição Municipal de Educação, 
no Município do Balombo, desvinculado dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.
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Despacho n.° 7003/15
dc 16 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

do n.° I do Despacho n.» 3/09, de I de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

L É Clementina Ângela Nassunge, Professora do Ensino 

Primário Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05528792, 
colocada na Escola do I Nível 4 de Fevereiro, no Município 
do Lobito, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31

L 5~° Go,™ad"'

Despacho n.° 70Qs/i§ 
dc 16 dc Novembro 

A requerimento da funcionária, ao d 
do n.° l do Despacho n.° 3/09, de | de Abril JS 

Diário da República n 0 60, 1 Série, sobre Os 

nara a aposentação dos funcionários públiCos 
artigo 32.° do Decreto n 0 25/91, de 29 de Junh0 > 
da extinção da relação jurídica de emprego; M

O Govemador Provincial de Benguela, aoábri^1 

petência que lhe é conferida pela alínea e) do an^‘ 
Lei n° 12/10, publicado no Diário da Repúbl^  ̂
1 Série de 29 de Julho de 2010 — Lei daOrç^, 

Funcionamento dos Órgãos da Administração 1^. 

Fstado determina 0 seguinte:

1 É Laurentina Rita Nahungulu Soma, Profess^ 

Ensino Primário Auxiliar do 1“ Escalão, Agente

O locada na Escola do 1 Nível Comandante Ferraz^ ^oMumcipio daCawmbela, desvmculadatosem^a 

Mirlo nara efeitos de aposentaçao.

2 O presente Despacho entra imed.atamente 

Publique-se.

■ — O Governador, Isaac ri

em vi^

de Agosto de 2015.— 

dos Anjos.

Despacho n.° 7004/15
dc 16 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É GaudênciaTchislosi, Professora do Ensino Primário 
Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05537288, colocada na 
Escola do I Nível 4 de Fevereiro, no Município do Lobito, 
desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposen

tação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Governador, Isaac p- 
dos Anjos.

Despacho n.° 7006/15 
dc 16 dc Novembro 

do n or^qUer'ment° do funcionário, ao abrigo da dispostó 

Diário d eSpach° n° 3/°9, de I de Abril, publicai 

Para a ano * 6°’' Série> sobre 05 P™**
art'go32 o^Ça° d0s funci'onários públicos, e do n.*l* 

daextínr- ecreíon- 25/91, de 29 de Junho, sobre cais 
QE^ao da re'a^°jurídica de emprego;

compelêncía nad°r Pravmeial de Benguela, ao abriga i 

da Lei n 0 17/^ é Conferida Pela alínea e) do artigo1’' 

1 Série de 29 PUbbcado no Diário da República n’ 

Funcionament * de 20,0 ~ Lei da Organiza^ , 

Estado Hm ° d°S Órgãos da Administração Local *
! É R.^rnilna 0 seguinte: 

Auxiliar do 2 0 F ^amabusa> Professor do Ensino Prl1"^ 

Escola do | n- SCala°’ Agente n-° 05600420, coloca*11* 
desvincu|a(j0 d de Eevereiro, no Município da Ga"

aP°sentaçã0 a seu pedido, para ef^íoS

pUki; esPacho entra imediatamente em
uu,,que-se.

Gat)inete do Cn Jl ■
de Agosto de 2015 Vernad°r Provincial de Benguela, a°s 

dos 4njos ’ 0 Governador, /saac Francisco

,ac Pranc^co Maria
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Despacho n.° 7007/15
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
lo n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
)ara a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
migo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:
| 1. É Albano Luciano Chimuco, Professor do Ensino
Primário Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05560181, 
icolocado na Coordenação Escolar da Zona A, Kamunda, no 
Município de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 7008/15 
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° I do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Aurélio Kakweya, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 05503800, colocado 
na Escola do I Nível do Ngonde, no Município do Cubai, 
desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 
aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 7009/15 
dc 16 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Domingas Bernardo, Professorado Ensino Primário 
Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 05530412, colocada na 
Escola do 1 Nível 4 de Fevereiro, no Município do Lobito, 
desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 
aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 7010/15
de 16 de Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° l do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Avelina Maria, Professora do Ensino Primário 
Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 08084427, colocada na 
Escola do I Nível 10 de Dezembro, no Município da Ganda, 
desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 
aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.
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Despacho n.“ 7011/15 
dc 16 de Novembro

A requerimento da fiincionária, ao abrigo da disposição 

do n.“ I do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 

Diário da República n.“ 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
I. É Helena Ngueve Kaita, Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05602650, colocada 

na Repartição Municipal de Educação, no Município do 
Chongorói, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.
PubliniiA-coPublique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 

j- — • - —O Govemador, Isaac Francisco Mariade Agosto de 2015. 
dos Anjos.

----------------------------------

Despacho n.“ 7ún„ ' 
delôdcNov^S U 

A requerimento da funcionária, ao h.
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de/JS 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre 

para a aposentação dos funcionários públi^Sd 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de 

da extinção da relação jurídica de empreg0;

O Governador Provincial de Benguela, 

petência que lhe é conferida pela alínea ejfojf 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da Repi^ ( 

1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei dao^i 

Funcionamento dos Órgãos da Administra^. 

Estado, determina o seguinte:
1 É Berta "N ambule Xavier Lucama, Professo^ 

Primário Auxiliar do 1° Escalão, Agente n.»^ 

cada na Escola do 1 Nível do Calomburaco,^ 

de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu

efeitos de aposentação.

2 O presente Despacho entra imediatamentetw 

Publique-se.

Cbinete do Govemador Provincial de 

de Agosto de 2015O Govemador,/moc Frorrói 
dos Anjos.

Despacho n.° 7012/15
de 16 de Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.“ 1 do Despacho n.“ 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da Reptíb/íca n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo32“ do Decreto n.“25/91, de29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Josefina Katchingavisa Pedro, Professora do Ensino 
Primário Auxiliar do 3.° Escalão, Agente n.° 05543478, 

colocada na Escola do l Nível 4 de Fevereiro, no Município 
do Lobito, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

despacho n.° 7014/15 
de 16 de Novembro 

d ° querimento do funcionário, ao abrigo da di.^1 
° n*. 1 do despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, pubto

° da República n.° 60, I Série, sobre os procedia 

^aPoseníaÇão dos funcionários públicos, e doa' 
3rtigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho,* 

tinção da relação jurídica de emprego;

Governador Provincial de Benguela, a0^ 

0IT>petência que lhe é conferida pela alíneaf 
art,g0 ,9-° da Lei n.° 17/10, publicado no ** 
^b/ica n.» 142, 1 Série, de 29 de Julho de* 

a Organização e Funcjonament0 dos 
^imstração Local do Estado, determina o se?“ 

Prim - E Dominê°s Glória Tchitata, Professor* 

cado ariOcAl,XÍIiar do 5-° Escalão, Agente n.° 08071 
do L7 SeCÇã° EsC0lar Comunal do Kulango, noM 

efeito jt0’ desvincu,ado dos serviços, a seu Pe<)l

• C presente Despacho entra imediatamente ' 

publique-se.
■

deAgostode20l5°VernadOr Pr0VÍnCÍa' de 
dos Anjos O Governador, Isaac Fra'
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Despacho n.° 7015/15
dc 16 dc Novembro

I A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
Ip n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
\)iário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
>ara a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
irtigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
ia extinção da relação jurídica de emprego;
I O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
ia competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
irtigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Félix Calianguila, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05595624, colocado na
Escola do 1 Nível Comandante Cassanji, no Município da 
Ganda, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos 
de aposentação.
I 2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

i Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

■dos Anjos.

Despacho n.° 7016/15 
dc 16 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Pfovincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. É João Maimo Kativa Maria, Professor do Ensino 

Primário Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 11745097, colo
cado na Repartição Municipal da Educação, no Município 
do Chongorói, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Despacho n.° 7017/15
de 16 de Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Teresa Taka, Professora do Ensino Primário Auxiliar 
do 4.° Escalão, Agente n.° 08092378, colocada na Escola do 
1 Nível 10 de Junho, no Município do Cubai, desvinculada 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 7018/15
de 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Virgílio Adelino, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 12093768, colocado 
na Escola do Ensino Primário Comandante Kassanji, no 
Município do Bocoio, desvinculado dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.
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Despacho n.° 7019/15
dc 16 dc Novembro

Despacho n.° 7021/1$ *1
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 

República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Lino Tchiquete, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05589530, colocado 

na Escola do Ensino Primário BG n.° 7063-Monte Belo, 

no Município do Bocoio, desvinculado dos serviços, a seu 

pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 

de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

A requerimento do funcionário, ao abrigo 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os ò*' 

para a aposentação dos funcionários públicos £ 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho J „ 

da extinção da relação jurídica de emprego; a

O Governador Provincial de Benguela, d 

da competência que lhe é conferida pela alj^ 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado noc 

República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho 

Lei da Organização e Funcionamento dos 
Administração Local do Estado, determinaos^ '

1. É Avelino Nambalo, Professor do Ensino^'

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 12081914,^ 

Escola do Ensino Primário do Tchississo, no 
Bocoio, desvinculado dos serviços, a seu pedido,^ 

tos de aposentação.
2. O presente Despacho entra i mediatamente

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Bengutlii 

de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac fam 

dos Anjos.

Despacho n.° 7020/15
de 16 de Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 

República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. É António Cirilo Tavares, Professor do Ensino 

Primário Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 08081328, 

colocado na Direcção Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia no Município do Bocoio, desvinculado dos ser

viços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Despacho n.° 7022/15
de 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo dadis^ 

do n.° 1 do Despacho n ° 3/09, de 1 de Abril, p* 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os proceífi 

para a aposentação dos funcionários públicos, edoí 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho,soto 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao» 

da competência que lhe é conferida pela alíneai 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no DiS 

República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de# 

Lei da Organização e Funcionamento dos 0r$ 

Administração Local do Estado, determina o seg^ 

1. É Júnior Tchimuco, Professor do Ensino 
Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 06422914, colo^ 

Coordenação Escolar da Zona A Camunda, Muni# 

Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedida! 
efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente en^ 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 

de Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela^ * 
de Agosto de 2015. —O Governada , 8 tf

U°Vernad0^«ac/«^j
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Despacho n.° 7023/15 
dc 16 dc Novembro

j A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
ò n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Vário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
ara a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
rtigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
ia extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
la competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
irtigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
_,ei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Maurício Cambuta, Professor do Ensino Primário
Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 05581830, colocada 
na Escola do I Nível de Kalossombekua II, Município de 
Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 7024/15 
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Amândio Simão Jorge, Inspector Técnico 

de 1 .a Classe, Agente n.° 05502580, colocado na Escola do 
I Nível do Calomolo, Município do Cubai, desvinculado dos 
serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 7025/15 
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. E Fernando Mungole, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 05595788, colocado na 
Escola do I Nível do Kalongoloty, Município de Benguela, 
desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 
aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 7026/15 
dc 16 de Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Carolina Chinhangala, Auxiliar de Limpeza de Segunda, 

Agente n.° 05498536, colocada na Escola Secundária do 11 Ciclo 
Geral de Benguela, no Município de Benguela, desvinculada dos 
semços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, isaac Francisco Maria 

dos Anjos.
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dos Anjos.

Despacho n.° 7027/15
dc 16 dc Novembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 

República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Leonardo Artur, Auxiliar Administrativo de Segunda, 

Agente n.° 05545260, colocado na Escola do II Ciclo do 
Ensino Secundário n.° 007, Comandante Dangereux, no 

Município da Catumbela, desvinculado dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela aos 31 
deAgoslode20tS.~OGovemador, Isaac Francisco

Despacho n.° in,. \ 
dc 16 dc Novei^S U

A requerimento da funcionária . 

constante do n.° 2 do artigo 29 ° 

de Junho, e do Decreto Presidencial n o 

sobre transferência do funcionários públi' 

O Governador Provincial dP D d

Benguei da competência que lhe é conferid a,*S' 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publica 

República n.° 142, 1 Série, de 29 d» .

. Ju,ho(UaLei da Orgamzaçao e Funcionamento dOs • * 

Administração Local do Estado, determina 1 

1. É Graciete Kussoke Tchikete, Profes^, 

Primário Auxiliar do 6.° Escalão, Agente 

ferida a seu pedido, da Direcção Provincial 

Ciência e Tecnologia de Benguela para a Direcção^ 

2a Educação, Ciência e Tecnologia de Luanda.

2. O presente Despacho entra imediatamenteeai 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela 

de Dezembro de 2014. — O Govemador, Isaac h 

Maria dos Anjos.

da
t

(

Despacho n.° 7028/15
dc 16 de Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre 

para a aposentação dos funcionários públicos, e do n. 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, — amigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. E Elvira Kasinda, Auxiliar Administrativa de Primeira, 
Agente n.° 05532397, colocada na Escola do II Ciclo do 
Ensino Secundário n.° 007, Comandante Dangereux, no 
Município da Catumbela, desvinculada dos serviços, a seu 

pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. - O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

;ao 

no 
°s procedimentos

n.° 1 do 
sobre causa

ao abrigo

Despacho n.° 7030/15 
de 16 de Novembro 

querimento da funcionária, ao abrigo da 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.°2W 

nho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, deli! 

ransferência do funcionários públicos.
O Governador Provincial de Benguela, ao * 

P ência que lhe é conferida pela alínea e)doa$ 

n- 17/10, de 29 de Julho, publicada no 
Jública n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010J 

'ganização e Funcionamento dos Órgãos da Adm'^ 

ocal d0 Estado, determina o seguinte:

°sa Sica, Professora do II Ciclo do EnsinoS* 
’P omada do 6.» Escalão, Agente n 0 Q55|2029, ✓ 

e ~U Pedld°’ da Dl'recção Provincial de Educaif 

EdLT°'Ogia de Be”guela para a Direcção 

oaÇa°’ C'ência e Tecnologia do Cuando Cub^ 

P^nte Despacho entra imediatamente em 

Pub'ique-se.

de Sete"1^ d° G°Vernador Provincial de Beng^’ 

2015 Govemador, fi
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Despacho n.° 7031/15
dc 16 dc Novembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
Dnstante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
e Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
Dbre transferência dos funcionários públicos.

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
a competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
rtigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
tepública n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — 
.ei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Domingas Luzia, Professora do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente n.° 07916417, 
ransferida a seu pedido, da Direcção Provincial da Educação, 
Ciência e Tecnologia de Benguela para a Direcção Provincial 
da Educação, Ciência e Tecnologia do Huambo.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 21 

de Setembro de 2015. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 7032/15
de 16 dc Novembro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo das disposições constantes no n.° 1 do artigo 42.° 

do Decreto Presidencial n.° 16/11, de 11 de Janeiro, que aprova 

o Estatuto do Subsistema do Ensino Geral;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 

República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Cátia Cristina Batalha de Matos Peres, Professora do 

II Ciclo do Ensino Secundário Diplomada, do 4.° Escalão, 

Agente n.° 05496827, nomeada para exercer em comissão 

ordinária de serviço o cargo de Subdirectora Pedagógica da 

Escola Secundária do I e II Ciclos «Comandante Kassanji», 

Município de Benguela.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 

de Setembro de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 7033/15 
dc 16 dc Novembro

Por conveniência de serviço público;
Nos termos do n.° 1 do artigo 42.° do Decreto Presidencial 

n.° 16/11, publicado no Diário da República n.° 6, I Série, 
de 11 de Janeiro, que aprova o Estatuto do Subsistema do 
Ensino Geral;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Feliciano Tchiyanga Mayanda, Professor do Ensino 
Primário Auxiliar, 6.° Escalão, Agente n.° 12098470, nomeado 
para em comissão ordinária de serviço, exercer as funções 
de Director da Escola do Ensino Primário de Calondeia, 
n.° BG8033, Município do Caimbambo, Província de 
Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 7034/15 
dc 16 dc Novembro

Por conveniência de serviço público;
Nos termos do n.° 1 do artigo 42.° do Decreto Presidencial 

n.° 16/11, publicado no Diário da República n.° 6, I Série, 
de 11 de Janeiro, que aprova o Estatuto do Subsistema do 
Ensino Geral;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Tomás Muhepe, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar, 3.° escalão, Agente n.° 12076280, nomeado para 
em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de 
Director da Escola do Ensino Primário e Secundário do 
Ningui-Ningui, n.° BG 8095, Município do Caimbambo, 
Província de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.
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Despacho n.° 7035/15
dc 16 de Novembro

Por conveniência de serviço público;

Nos termos do n.» 1 do artigo 42.° do Decreto Presidencial 

n.° 16/11, publicado no Diário da República n.° 6, I Série, 

de 11 de Janeiro, que aprova o Estatuto do Subsistema do 
Ensino Geral;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Elias Tunda, Professor do Ensino Primário Auxiliar, 

4.° Escalão, Agente n.° 08079231 nomeado para em comis

são ordinária de serviço, exercer as funções de Director da 
Escola do Ensino Primário de Coporolo Serração, 

n.° BG8050, Município do Caimbambo, Província de 
Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11

Despacho n.°

Por conveniência de serviço públiCo.

Ao abrigo das disposições COnSta 

artigo 42.° do Decreto Presidencial  ̂
Janeiro, que aprova o Estatuto do Sub 

Geral;

o Govemador Provincial de Beng^ 

competência que lhe é conferida pela alín^ 
da Lei n° 17/10, de 29 de Julho, publica^ J 

República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de^ 

Organização e Funcionamento dos Órgãos daAí|- 

Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Luís Santos da Silva, Professor do 

Ensino Secundário Diplomado, do 5.» Esc^ 

o os 101539» nomeado para exercer em 
de serviço o cargo de Director da Escola Sec^ 

n Ciclos «Comandante Kassanji», Municípiod^

2 O presente Despacho entra imediatame*®, ; 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de íknp. i

, A» oms —- O Governador, tah de Setembro de Zui->-

Maria dos Anjos.

'es

Despacho n.° 7036/15 
de 16 de Novembro 

Por conveniência de serviço público;
Nos termos do n.° 1 do artigo 42.° do Decreto Presidencial 

n.° 16/11, publicado no Diário da República n.° 6, 1 Série, 
de 11 de Janeiro, que aprova o Estatuto do Subsistema do 
Ensino Geral;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Samuel Kandumbo, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar, 5.° escalão, Agente n.° 11272629, nomeado para 

em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de 
Director da Escola do Ensino Primário de Evuvi, n.° BG 
8059, Município do Caimbambo, Província de Benguela. 

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2015, — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 7038/15 
de 16 de Novembro 

Por conveniência de serviço público;

artío ^aS d,sP°sições constantes noa'
Janê° 2’° d° DeCret0 Presidencial n.° 16/11,i j 

Gera|- ’ aProva 0 Estatuto do Subsistema doí

com overnador Provincial de Benguela, ao $ 
dp ência 9ue lhe é conferida pela alínea e) do 

R 29 de Julho, publicado no
Or^ n’° I42> í Série, de 29 de Julho de 201^ | 

I n i 2a£ã° e funcionamento dos Órgãos da Ad^ ;
ca o Estado, determina o seguinte:

Ser ii <4' °Sé ^esus Gapango, Professor do I Ciclo^
nome" D'p,omado> do 5.° Escalão, Agente n.*

Car„ j exercer err> comissão ordinária de 
do l Ç Subdirector Administrativo da Escola $ 

Benguela C*C,°S «Comandante Kassanji», ^ul" j

0 Presente Despacho entra imediatamente^ 

Pub,'que-se.

de Setemkte d° Governador Provincial de 
^Zo br?de201^ O Governador, 

u “os Anjos.


